
  
 

Indústria Fenix Corte a Laser Ltda 

CNPJ: 13.759.849/0001-95 IE 146.132.434.112 

Rua Alice Garcia Vega, 172 Itaberaba,  

São Paulo/SP CEP: 02737-050 

 Fone: (11) 99757-8195 

     E-mail: licitacao@industriafenix.com.br 

 
  

 

   

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

Indústria Fenix Corte a Laser Ltda, com sede Rua Alice Garcia Vega, 172 

Itaberaba, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.759.849/0001-95, por 

intermédio de seu representante legal Sr. Leandro de Marchi CPF nº 35335451807 R.G. 

322570815, sob as penas da Lei, para os fins de Habilitação vem DECLARAR que: 

 

1) Nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 

147/14, nos enquadramos na situação de ( ) Microempresa, (X) Empresa de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual, ( ) Demais Portes de Empresas. 

2) Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, de que 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 

05 de setembro de 2002, que regulamente a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

3) Não está impedido de contratar com a Administração Pública;  

4) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

5) Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei Federal n° 14.133/2021;  

6) Que inexistem fatos superveniente impeditivos a sua Habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

7) Que concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido 

Pregão Eletrônico e submete-se ao disposto pela Lei 14.133/2021 e Diplomas 

Complementares;  

8) Conhecemos o objeto da Licitação e os termos constantes no Pregão Eletrônico e 

seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 

exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 

Habilitação.  
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9) Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam 

membro ou servidor em exercício neste município, ocupante de cargo de direção na 

Administração Pública, servidores cedidos ou colocados à disposição desta Prefeitura 

direta ou indireta, ou ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau; 

10) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  

11) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas 

no Pregão Eletrônico; 

12) Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços 

do objeto; 

13) Que o ato constitutivo apresentado é o vigente; 

14) Que são autenticas as cópias e as assinaturas dos documentos apresentados; 

15) Declara, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

São Paulo/SP, 26 de Janeiro de 2026. 

 

 
 

 

_________________________________________________ 

 

Leandro de Marchi 

Sócio 

CPF nº 35335451807 

R.G. 322570815 
 


